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Prefeitura da . Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SAO PAULO 

:Em de de 194 

L .B I .N2 76 

de 22 de Abril de 1.950 

A Câmara ?~:unicipel. de são Jos~ dos Campos decreta e eu sancion<l 

e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam concedidos, no exercfcio de 1~50, os seguint~ 
auxÍlios e contriuuições: 

I- CR$ 5.000, 00 (cinco mil cruzeiros) ao Centro de Saúde ~sta
doal., para servíços na zona rural; 

II- CRilO.OOO,OO (dez mil cruzeiros) ao Dispensário de TuLercuJ 
se, para serviços na zona rural; 

III- CR$ 32 . 000,00 (trinta e dois mil cruzeiros) ao Serviço de Cs 
xa .iJsc o lar ; 

IV- CR$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) ao Externato São José; 

V- CR$ 6.000,00 (seis mil c~ uzeiros) à Escola Evansélica; 

VI- CR~ 6.00G,OO (seis mil cruzeiros) à Escola da Gasa Santa Inê 

VII- CR$ 6.000 , 00 (seis mil cruzeiros) à Escola "Ana Eare:arid.a"; 

VIII- CRa ?O.OüO,OO (setenta mil cruzeiros) à Escola ~écnica de C~ 
mércio , sendo CR$406000,00 (quarent a mil cruzeiros) para a construção do 
prédio; 

IX- CR 5 .000, 00 (c inc01 mil cruzeiros) à Comissão 'kunicipal de · 
Esportes; 

X- CR 156000,00 (quinze mi~ cruzeiros) à Associação Atlética · 
Santana do Paraíba; 

José; 
XI- CR$ 15 . 000,00 (quinze oil cruzeiros).ao Esporte Clube são 

XII- CR$ 15 . 000,00 (quinze mi~ cruzeiros) ~ Associação Esvortiva 
São Jos~; 

XIII- CR$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) às escolas estaduais, pa· 
ra aluguel aos prédios; 

XIV- CR$ lO.ouo,oo (uez mi~ cruzeiros) &o .iiro de G1.:terra _4?, pari 
aluguel da séa.e ~ despes1:1s de expedi e11t e ; 

:..-v- CR~ 5 .ou o, ou (cinco rui~ cruzeiros) ao Conserva"!Jfio L:usiaal 
"S~t& Cecilü .. u; 

Ãlfi- OR~ 6~500,00 (seis mil e quiru~entos cr~eiros) à ~ant~ Casa 
de L..isericóra.ia; 

.i1 • ."VII- CR 1 . 000,00 ( um mil cruzeiros) a o .Asi~o ColÔ1.J. O. "Santo .;ill· 

~elo; 
A""VIII- C~ 5.ouu,oo (cinco ~il cruzeiros) à Vila Sar.Rritana; 

XI .• - Crt~ lOQ>oou,oo (dez mi~ cru!t.l ~iros) uo .3c.neit!Srio "Maria Imac 
da 11; 
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XX- CR$ 8oOOO, OO (oito mil cruzeiros) à Casa Santa In~s ; 

XXI- C~ lOoOOO , OO (dez mil cruzeiros) para as obras de constr~ -çao da Creche "Nossa Senhora Aparecida"; 

~UII- 6R$ 5oOOO , OO (cinco mil cruzeiros ) ao Eden Lar uas Criança 

·Jari- CRI 20 . 000 , 00 (vinte mil cruzeiros) para as obras de cons
trução da ~ternidade da Santa Casa; 

XXIV- CR$ 20. 000 , 00 (vinte mil cruzeiros) A Liga de Ãssistência 
Social e Combate ~ Tuberculose; 

:(XV- CR$ 8 . 000 , 00 (oito mil cruzeiros ) ao Asilo Santo Antonio; 

XXVI- CR 5oOOO, OO (cinco mil cruzeiros) a Indigentes; 

XLini- CR loOOOpOO Qum mil cruzeiros ) às Conferências de são Vi
cente de Paulo; 

XXVIII- CR$ 2.500, 00 ( dois mil e quinhentos cruzeiros) A Vila Vi
centina da la. Zona; 

XXIX- CR 17. 500, 0U (dezessete mil e ~uinhentos cruzeiros) à Vilt 
Vicentina da ~a. Zona, sendo CR$ 15 . 000 , 00 (quinze mil cruzeiros) para 
as obrss de construção da Vila; 

IXX- CR$ 5oOOO , OO (cinco mil cru~eiros) à Legião Brasileira de 
As âmstência (qumta do empregador); 

XAXI~ CR$ 2 . 000 , 00 (uois mil cruzeiros) ao Circ~o Operário ; 

mn .... CR$ 2. 000, 00 (dois mil cruzeiros) ao Albergue l~oturno ; 

~Jaii- CR$ lo200,00 (um mil e duzentos cruzeiros) para o aluga el 
do pr~dio da .~ancia do Correio de Eug&nio de hlelo; 

XXXIV- C.R$ 15.000, 00 (quinze mil cruzeiros ) para as obras de consj 
trução do Salão Paroquial ; 

~- CR$ lo500 , 00 (mil e quinhentos cruzeiros) ao CollbTesso das 
Ckaras 1:unicipo.ist 

N Artigo 22 - As despesas com a e~ecução da presente lei corre-
rao por conta das verbas próprias consignadas no Orçamento vigente. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção , revogadas as disposiçÕes em contrário~ 

l950o 
Prefeitura da Estância de são José dos Camr:s , ~ de abril de 

~ifJ!/1rrv 
Blmano Ferreira Veloao 

Prefeito Sanitário 

Registrada e publicada na Divisão Administrativa aos 2~ de 
abril de 195 O o 

Jos~ Benedito ~onteiro 
hefe da Divisão Ãdministretiva 


